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DESPACHO
 

Vistos.

O pedido de audiência não encontra respaldo legal, porquanto não configurada qualquer das hipóteses de

adiamento previstas no art. 362 do CPC. Registre-se que a audiência está há muito designada tendo a

autora adquirido a passagem em 07/03/2022 quando já estava intimada e ciente da audiência desde

27/09/2021 (evento 38).

Indefiro, pois, o pedido de adiamento.

EUNAPOLIS, 9 de Março de 2022.
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